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PREFEITURA  DA  ESTÂNCIA  
TURÍSTICA  DE  SÃO  ROQUE 

 E   S   T   A   D   O        D   E        S   Ã   O        P   A   U   L   O  

- São Roque – Terra do Vinho, Bonita por Natureza – 
 

 
   

LEI 6.033 
De 4 de junho de 2025 

PROJETO DE LEI Nº 55/2025 - L  
De 22 de maio de 2025 
AUTÓGRAFO Nº 6085/2025, de 3/6/2025  
(De autoria da Mesa Diretora) 

Altera o caput do artigo 5º e o Anexo I da Lei nº 4.941, 
de 15 de março de 2019, que “Fixa a remuneração dos 
cargos, empregos e funções relativos à estrutura 
administrativa da Câmara Municipal de São Roque, 
revoga dispositivos e dá outras providências”. 

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque,  

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística 
de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Altera o caput do Art. 5º da Lei nº 4.941/2019, que 
“Fixa a remuneração dos cargos, empregos e funções relativos à estrutura 
administrativa da Câmara Municipal de São Roque, revoga dispositivos e dá outras 
providências”, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º Nos impedimentos legais, licenças e férias dos 
servidores ocupantes de cargo em comissão ou de funções 
gratificadas, serão designados pelo Presidente da Câmara seus 
substitutos, que responderão interinamente pelas atribuições 
dos cargos.” 

Art. 2º O Anexo I da Lei nº 4.941/2019, que “Fixa a 
remuneração dos cargos, empregos e funções relativos à estrutura administrativa da 
Câmara Municipal de São Roque, revoga dispositivos e dá outras providências”, 
vigerá com a configuração do Anexo I desta Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1º de maio de 2025. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 4/6/2025 
 
 
 

 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO 
PREFEITO 

 
 

Publicada em 4 de junho de 2025, no Átrio do Paço Municipal 
Aprovado na 13ª Sessão Extraordinária de 3/6/2025 
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Anexo - Lei n.º 6.033/2025 
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